
 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

RESOLUÇÃO N. 37, DE 30 DE OUTUBRO DE 2003 
 

 
Altera o Regulamento Geral do Programa de 
Assistência aos Servidores do Superior Tribunal de 
Justiça - PRÓ-SER. 

  
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO PRÓ-SER, no uso 

da atribuição que lhe confere o parágrafo único do art. 68 do Regulamento Geral, 
aprovado pela Resolução nº 62, de 18 de setembro de 1992, e tendo em vista decisão do 
referido Conselho em Sessão Ordinária, de 30 de outubro de 2003, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Alterar, com a redação a seguir, o artigo 63, § 2º, inciso I, alínea 

"a", do Regulamento geral do PRÓ-SER: 
"Art. 63 ............................................................................................. 
§ 2º .................................................................................................. 
I - .................................................................................................... 
a) nas despesas hospitalares, inclusive pequenos atos médicos e cirúrgicos, 

e honorários com internação clínica e cirúrgica, 10%;" 
Art. 2º Este Ato Deliberativo entra em vigor nesta data. 

  
  

MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS 
PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO 

 

 
Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, 21 nov. 2003. 
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